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LEI Nº 3.683 DE 27 DE MARÇO DE 2017. 

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3.003, de 10 de setembro de 2010 e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a ementa da lei municipal nº 3.003, de 10 de setembro de 2.010 que passa à seguinte redação: 

“Regulamenta no âmbito do município de Manhuaçu-MG, o estacionamento de veículo de propriedade de idoso e pessoa portadora de necessidades especiais e dá outras providências”.

Art. 2º. O art. 1º. da Lei nº 3.003, de 10 de setembro de 2.010, passa à  seguinte redação:

“Art. 1º.: Esta lei estabelece regras para estacionamento de veículos adaptados ou não de propriedade de idoso e daquele portador de necessidades especiais  no âmbito do município de Manhuaçu-MG, nos termos especificados, mediante a apresentação do cartão de credenciamento.

§ 1º.: Entende-se por idoso a pessoa com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, conforme art. 1º. da Lei Federal 10.741/2003-Estatuto do Idoso;

§ 2º.: Entende-se por portador de necessidades especiais a pessoa que apresente, em caráter permanente, perda ou anormalidade de sua estrutura ou função física, anatômica ou psicológica, que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano”.

§ 3º.: Implantado e em caso de regularizado o chamado estacionamento rotativo nas vias públicas do município, com cobrança de taxa, fica desde já concedida a gratuidade aos veículos de propriedade do idoso e da pessoa portadora de necessidades especiais, única e exclusivamente, por ocasião de sua utilização por tais beneficiários.”

§ 4º.: Fica assegurado a reserva, para idoso de 5% (cinco por cento) e para o portador de necessidade especial de 2%(dois por cento), ambas no mínimo, das vagas nos estacionamentos, sejam públicos ou privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade a estes beneficiários, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de acessibilidade, sujeitando-se o infrator à penalidade de multa a ser imposta em valores a serem definidos por meio de Decreto do Poder Executivo”.

Art. 3º.: O “caput”, do art. 2º. da Lei nº 3.003, de 10 de setembro de 2.010, passa à seguinte redação:

“Art. 2º.: O cartão de credenciamento mencionado no art. 1º. será fornecido, sem ônus ao beneficiário, pela Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social, no prazo e modelo regulamentado por Decreto do Poder Executivo,  mediante a apresentação pelo beneficiário”:

Art. 4º.: O art. 3º. da Lei nº 3.003, de 10 de setembro de 2.010, passa à seguinte redação:

“Art. 3º.: Para que tenha direito à isenção, no caso de se implantar e/ou regularizar o estacionamento rotativo com cobrança de taxa nas vias públicas, o idoso ou o portador de necessidades especiais deverão respeitar as seguintes condições:”        

Art. 5º.: Dá nova redação ao Parágrafo Único do art. 4º., da Lei nº 3.003, de 10 de setembro de 2.010, passa à seguinte redação:

“Parágrafo Único: O veículo utilizado pelo idoso ou do portador de necessidades especiais somente poderá sofrer até duas penalidades previstas no artigo 4º. desta Lei, durante o período de 12 meses, caso contrário o beneficiário perderá o direito de usufruir o benefício que lhe é concedido por meio desta Lei, tendo seu cartão de credenciamento recolhido pelo agente da autoridade de trânsito com circunscrição sob a via, independentemente de outras penalidades porventura passíveis de aplicação.”        

Art. 6º.: O art. 5º da Lei nº 3.003, de 10 de setembro de 2.010, passa à seguinte redação:

“Art. 5º.: O Cartão de Credenciamento de que trata esta Lei deverá conter os seguintes dados:

I - Identificação do beneficiário idoso ou portador de necessidades especiais;

II – a expressão: “uso pessoal e intransferível”;

III – outros dados nos moldes adotados por determinação do órgão com circunscrição sobre a via;  

Art. 7º.: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo o Poder Executivo regulamentá-la no prazo de até 90(noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 8º.: Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 27 de março de 2017.

Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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